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.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

ALIOS
  

Data de depósito: 13/01/2020
Data da concessão: 02/02/2021

Fim da vigência: 02/02/2031
 

Titular: ELEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA [BR/ES] 
CPF: 09032729705

Endereço: Avenida Desembargador Antonio José Miguel Feu Rosa, Nº 479, 
Torre 08 AP 502, Praia da Baleia, Serra/ES, 29172680 , Serra, 
ESPÍRITO SANTO, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 38 

Especificação: Aluguel de aparelhos de telefones;Aluguel de aparelhos de 
transmissão de mensagens;Aluguel de aparelhos smartphone;Aluguel 
de caixas postais eletrônicas para e-mail;Aluguel de equipamentos de 
telecomunicação;Assessoria, consultoria e informação em 
comunicação no campo áudio visual;Assessoria, consultoria e 
informação em telecomunicações;Bbs [serviços de 
telecomunicação];Comunicação por rádio;Comunicação por redes de 
fibra óptica;Comunicação por telefone celular;Comunicação por 
terminais de computador;Comunicações por telefone;Comunicações 
por telegramas;Consultoria referente a implantação, operação, 
gerenciamento e suporte de redes de telecomunicações e suas 
configurações;Correio [transmissão de mensagem];Fornecimento de 
acesso a bancos de dados;Fornecimento de conexões de 
telecomunicações para uma rede mundial de 
computadores;Fornecimento de fóruns online;Fornecimento de 
mecanismos de busca para a obtenção, manutenção e distribuição de 
dados a partir de um banco de dados localizado em uma rede 
mundial de computadores [provimento de acesso a um 
website];Habilitação de celular [serviço de telecomunicação];Leasing 
de espaço na internet;Provedor de acesso 
[telecomunicação];Provimento de informações sobre 
telecomunicações;Provimento de acesso a lojas eletrônicas 
[telecomunicação];Provimento de acesso à rede global de 
computadores;Provimento de canais de telecomunicação para 
serviços de telecompras;Provimento de salas de bate-
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papo;Radiocomunicação;Radiocomunicação terrestre ou 
espacial;Radiodeterminação [determinação, mediante o emprego de 
ondas radioelétricas, da posição de um móvel ou da direção ou 
distância em que este se encontra em relação a um ou dois pontos 
conhecidos];Radiodifusão;Radiolocalização;Radionavegação;Serviço 
de transmissão de noticiário;Serviços de carregamento, 
compartilhamento e postagem de fotos áudio e vídeo  
[transmissão];Serviços de comunicação para a transmissão de uma 
transação eletrônica de um estabelecimento até uma central de 
processamento [telecomunicação];Serviços de correio de 
voz;Serviços de difusão sem fio [telecomunicações];Serviços de 
roteamento e junção de telecomunicações;Serviços de telechamadas 
[rádio, telefone ou outros meios de comunicação eletrônica];Serviços 
de teleconferência;Serviços de telefonia;Serviços de 
telegrafia;Serviços de telex;Serviços de videoconferência;Streaming 
[distribuição de dados];Teledifusão;Teledifusão por cabo;Telemática 
[transmissão de informações/ 
telecomunicação];Telemetria;Televisionamento;Transmissão 
[emissão] de sinal de telecomunicação por satélite;Transmissão de 
arquivos digitais;Transmissão de cartões de felicitações on 
line;Transmissão de correio eletrônico;Transmissão de filmes de 
televisão via cabo, satélite, rede de telecomunicação;Transmissão de 
mensagem;Transmissão de mensagens e de imagens por meio de 
computador;Transmissão de podcasts;Transmissão de 
telegramas;Transmissão de vídeo sob demanda;Transmissão por 
satélite (da classe 38) 

1
Rio de Janeiro, 02/02/2021

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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